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Estado de São Paulo 
--·---

PROCURADORIA JURÍDICA 

, LEI Nll. 2.294,DE 20 • A1llIL DE 1.990. 

"DispÕe .sobre aqt4s1ção de HJDt61an:s em. 

12 (doze) parceles sem juros e correção 112 
inetária ~ 

PMF. CELSO DE AIHmJA LAGE. Prefeito Jbnicipal em Exe!: - - - - -ciclo de Cruzeiro, Estado de sao Pailo, m uso de suas atrll'W.çoes legaia, 

FAZ SABER QUE A ciMABA lUGl!IPAL JIPifJ1llW E EIB .SAR::Jl& 

A SIDJIHlE LEI: 
. . . '~ ·_ . . ~ 

· Artigo l!I - Fica estabelecido que o h1driínetro dellera • 

ser adquirido pelo proprietário, atravêS do Serviço Autônaoo de Ãgua e Es~ 
to, a preço de cust:.o e mediant.e pagamento em até 12(doze) f tas mensais 

consecutivas sem juros e couefâ,o monetária. 

ea • i: ero único - o valor de cada parcela, a que se ?!, .. ,, . .. .. 
fere est.e .artigo, sera cobrada na propria •cmta de ·CCllSl.m) de agua do 1112 
vel beneficiado can esses serviços • 

.Artigo 20 - O Poder Eirecutivo deVerá elaborar,por dec?!, 

to, 1.111 plano de ctlocaçâo ·de h1dzUnetros por região uzt>ana. do M:m.ctpio, a 

tenderldo prioridades estabelecidas pelo órgão CCIJ'l)etente • 

publicação, 

• Artigo ae - Esta Lei entrara em vigor na data de .. ., 
revogadas as disposiçoes em cuitrarlo. 

Cruzeiro, 20 de abril de 1.990. 

~ 
POOF. CELSO DE .ALMEIDA LAGE 

~. 
Prefeito lotmicipal em .&erciclo 

sua 




